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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE

iCcníencio
iALTERAR

POSTARIA WO W7/Í3 - GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19, inciso 16, do R«- 
qiaento Interno desta Casa,

R B S O I. V 8

rPSIGMAF a servidora MARIA DA COACBIÇAO SAPTOS, Técni­

co 8sp«cií lizadíj “D", do Quadro d** Pessoal da Secretaria de Educa 
ção e Cultura, jr.i 1 Ixspiui^ão ia lu5ti;4 Xlfjitcrai, para avxtatX 
tulr XAMaA coaiiz DE SOOZX -t; ar.carc.: di Ch.?f í: di ?«i Zor..^ í Ui- 
tor»! * C*JftAA;3 dC7QS/a'í, E^cálít ?€C. iur'at >■ «s f-Tríai dí titu­
lar. nu :;*r2cà^? í?» Ú1-C5.Ç3 ’ 91.

co*üSTC'üB-»r, pü*TiAínf-?r » o^pra-sb

Tribunal Sc^ional eleitor«1 do Pio Crindo do Norte, «» 

Natal, 54 de junho tífi 1???.

Pesembar^j dci trvxyQç ^j 
Presidente dc 1
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